
INDICAÇÃO Nº 
3023
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros destinados a pavimentação asfáltica de estrada vicinal "Renato Rato de Siqueira", que liga os municípios de Tambaú a Casa Branca.

JUSTIFICATIVA

O município de Tambaú esta em pleno desenvolvimento, tem a sua administração buscando a melhor qualidade de vida aos munícipes, e requer bons préstimos ao Senhor Governador do Estado, para que através do Departamento de Estradas e Rodagem (DER) seja autorizada a liberação de recursos para pavimentação asfaltica em 6 quilômetros de estrada vicinal que liga os municípios Tambaú e Casa Branca.

A estrada vicinal é trecho de grande fluxo de veículos, uma vez que dá acesso a outras cidades, sendo utilizada para escoamento de produção agrícola, cerâmicos, inclusive de tráfego por várias pessoas funcionários públicos estaduais que trabalham na cidade de Casa Branca no Centro Psiquiátrico e Presídio, além da Prefeitura de Tambaú no transporte municipal de pessoas em tratamento de saúde nas cidades administrativas.

Os inúmeros buracos em toda extensão se agravam com a poeira, na época de estiagem e chuvas criando atoleiros, impossibilitando inclusive a produtividade e segurança da região.

A solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Senhor Nelson Benedito Dias, do Município de Tambaú.

Estes são os motivos que nos levaram a propor a presente Indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população dos municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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